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Nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, ratifico a dispensa de licitação visando à contratação da empresa Origem 
Móveis e Transportes Ltda. para fornecimento de mobiliário de madeira, na cor ovo, conforme especificações técnicas 
contidas nos Lotes 01 e 02 do Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 127/2021. 
 
Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 03 de novembro de 2021. 
 
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 

 
 

Processo SEI nº: 0189590-27.2021.8.13.0000 
Processo SIAD nº: 694/2021 
Número da Contratação Direta: 050/2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 
Embasamento Legal: Art. 24, XVI da Lei Federal nº. 8.666/93 
Objeto: Prestação de serviços de informática. 
Contratada: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais - PRODEMGE. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 331.404,00 (trezentos e trinta e um mil quatrocentos e quatro reais) 
 
Nos termos do art. 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, ratifico a dispensa de licitação visando à contratação direta da PRODEMGE 
para a prestação de serviços de informática. 
 
Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 03 de novembro de 2021. 
 
Rosimere das Graças do Couto 
Juíza Auxiliar da Presidência 
 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 10/11/2021 – PRESENCIAL – 13H30 
 

PAUTA ADMINISTRATIVA: 
 

01 - PROVIMENTO do Edital nº 07/2021. 
02 - PROVIMENTO do Edital nº 08/2021. 
03 - MINUTA de Resolução que determina a instalação da Vigésima Primeira Câmara Cível e da Nona Câmara Criminal, a 
especialização de Câmaras no Tribunal de Justiça, e dá outras providências. 
04 - MINUTA de Resolução que dispõe sobre a estrutura organizacional e o regulamento da Escola Judicial Desembargador 
Edésio Fernandes - EJEF. 
05 - MINUTA de Resolução que dispõe sobre a implantação, em caráter temporário, do Núcleo de Virtualização no âmbito da 
Comarca de Belo Horizonte. 
06 - MINUTA de Projeto de Lei que altera dispositivos da LC nº 59/2001, que contém a Organização e a Divisão Judiciárias do 
Estado de Minas Gerais. 
07 - SOLICITAÇÃO do Desembargador Armando Freire, para que seja prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado nº 1.0000.20.568838-5/003. 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 

 
03 de novembro de 2021 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação. 
 

Dayane Almeida 

Assessora Técnica II 


